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INDICAÇÃO N° 143/2025 

  

 

AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

 

    O Vereador Ângelo Dalsente, que a presente subscreve, na forma 

regimental, de acordo com o inciso VII, do art. 221 e art. 257 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Poder 

Executivo Municipal, por meio do departamento competente, para que tome as providências 

necessárias, conforme o exposto a seguir. 

Sugere ao Poder Executivo Municipal que estude e viabilize a melhoria da 

sinalização de trânsito e o aumento do número de vagas de estacionamento para embarque e 

desembarque em frente e nas proximidades da Escola Junice Forner, no Bairro Menino Deus. 

Justificativa: A situação atual é crítica devido à combinação de fatores: 

1. Má Sinalização: A sinalização de trânsito na região é deficiente, o que inclui a marcação 

de uma rua de mão única, onde frequentemente são observados veículos transitando na 

contramão, elevando o risco de acidentes. 

2. Vagas Limitadas: O número de vagas de estacionamento destinadas ao embarque e 

desembarque de alunos é insuficiente e desorganizado. 

3. Fluxo de Ônibus: O embarque e desembarque dos alunos nos ônibus de transporte 

escolar agravam a situação, criando congestionamento e confusão no trânsito. 

A soma desses problemas compromete severamente a segurança de todos 

durante esses horários. A intervenção solicitada inclui o estudo para a readequação e reforço da 

sinalização horizontal e vertical (principalmente nas vias de mão única) e a criação de mais 

vagas exclusivas e seguras para a parada rápida de veículos no momento de embarque e 

desembarque. 

 

Pela compreensão de Vossa Excelência, aguardamos deferimento da presente. 

 

 

Itapejara D´Oeste, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

Ângelo Dalsente 

Vereador 


